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INDICAÇÃO CMF N° 033/2023 

“Que o Poder Executivo intensifique as ações para o combate ao 

mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue, zika, febre 

amarela e chikungunya em Fundão.” 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO 

SANTO. 

 

A Vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário 

desta Egrégia Casa de Leis, a necessidade da intensificação de ações voltadas ao combate do 

mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue, zika, febre amarela e chikungunya em Fundão. 

 

A presente indicação se justifica pelo fato do crescente número de pessoas diagnosticadas com dengue 

no município de Fundão. 

 

Apresento ao Poder Executivo esta Indicação, no sentido de que campanhas de conscientização sejam 

veiculadas pelas mídias oficiais do município, pois o apoio da população é fundamental nesse sentido. 

 

Cabe a cada morador evitar objetos que acumulam água parada e manter limpos seus quintais. Quanto 

à utilização do carro fumacê, peço ao Poder Executivo que estude a possibilidade de sua utilização nas 

áreas mais necessitadas, para o uso correto, amparado aos critérios técnicos do Ministério da Saúde, 

haja vista que, o fumacê não é indicado para controle de pernilongos e maruins, pois a sua aplicação 

atinge a população de insetos em sua totalidade, podendo provocar desequilíbrio do ecossistema 

afastando assim os pássaros por um bom período e, principalmente, pode tornar a população de Aedes 

aegypti resistente à ação do inseticida, tornando-o menos eficaz em caso de epidemia de Dengue, Zika, 

Chikungunya e até mesmo a Febre Amarela. 
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Informações do Ministério da Saúde alertam para o uso indiscriminado do fumacê, pois o veneno pode 

ainda causar outros danos ao meio ambiente, com a morte de insetos polinizadores, como abelhas, 

borboletas e predadores naturais e a saúde humana também quando usado abusivamente.  

 

Em razão disso, a aplicação do inseticida de maneira espacial é uma forma apenas emergencial e 

complementar às demais técnicas de enfrentamento, sendo necessária sua utilização com critérios 

muito bem definidos, até porque a eficácia do fumacê envolve apenas o mosquito adulto, desta forma 

não combate ovos e nem larvas do inseto. 

.  

Torna-se cada vez mais necessário que a Secretaria Municipal de Saúde busque pela realização 

de ações para combater o mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika, chikungunya.  

 

Outra ação para o controle do mosquito possível de ser adotada pela Secretaria Municipal de Saúde 

envolve a instalação de armadilhas nos principais pontos da cidade, a fim de capturar o mosquito na sua 

forma adulta.  

 

Além disso, se mostra fundamental a intensificação das ações cotidianas de visita as residências e 

terrenos baldios pelos agentes de endemias, por meio da realização de mutirões aos sábados nos 

bairros, a fim de realizar um pente fino. 

  

Assim, peço especial atenção ao Poder Executivo para o atendimento da presente indicação. 

   

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 27 de fevereiro de 2023. 
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